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O Vereador ao final assinado REQUER, depois de obedecidas as formalidades 

regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que, por meio do departamento 

competente, em conformidade com a Lei Nº 4.173/2014, que disciplina o recolhimento de 

veículos abandonados em vias e logradouros públicos do Município de Taquaritinga, e dá outras 

providências, informe esse Vereador, em tempo hábil, sobre as seguintes questões: 

1. O Município tem programadas ações para retirada de veículos abandonados 

em vias públicas? 

2. Em caso positivo, quais são essas ações? 

3. Essas ações já se iniciaram? 

4. Em caso negativo, por qual motivo a legislação não está sendo cumprida? 

Contando com sua rotineira atenção e sintonia com os interesses do POVO, 

desde já agradeço! 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio 

Sendão Accorsi, em 07 de junho de 2021. 
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